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MOÇÃO Nº 003/2025

MOÇÃO DE APLAUSOS A TODOS 

OS DIRETORES ESCOLARES

A Vereadora Joseth do Livramento Areia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

artigo 203, §1º, inciso V, do Regimento Interno, vem, respeitosamente, apresentar MOÇÃO 

DE APLAUSOS a todos os Diretores Escolares, em reconhecimento ao trabalho essencial que 

desempenham na gestão da educação e na construção de um ambiente escolar de qualidade. A 

homenagem é  especialmente  alusiva  ao  Dia  do  Diretor  Escolar,  comemorado  em 12  de 

novembro, data que celebra a dedicação, o compromisso e a liderança desses profissionais que 

fazem da escola um espaço de acolhimento, aprendizado e transformação.

O diretor escolar é muito mais do que um gestor administrativo: é o coração que pulsa dentro 

da escola. É ele quem organiza, orienta, inspira e motiva toda a equipe. É quem acolhe as 

famílias, ouve os alunos, apoia os professores e enfrenta os desafios diários com serenidade e 

determinação.

Ser diretor é carregar nos ombros a responsabilidade de garantir que o processo educativo 

aconteça da melhor forma possível, mesmo diante das dificuldades. É mediar conflitos, buscar 

soluções, equilibrar recursos e ainda manter viva a chama da esperança e do compromisso 

com a educação pública de qualidade.

Cada decisão tomada dentro de uma escola reflete o cuidado, a visão e o amor de um diretor 

que acredita que a educação é o caminho mais seguro para o futuro. É um trabalho muitas 

vezes silencioso, feito nos bastidores, mas que faz toda diferença no resultado final: o sucesso 

dos alunos e a harmonia da comunidade escolar.

Como alguém que também já viveu de perto o cotidiano da educação, reconheço em cada 

diretor e diretora o exemplo de coragem, liderança e sensibilidade. Sei o quanto é desafiador 
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conciliar a gestão com o afeto, o planejamento com a escuta, a burocracia com o cuidado 

humano.

Por  tudo  isso,  esta  Moção  é  uma  expressão  de  profunda  gratidão  e  respeito  a  todos  os 

Diretores Escolares, que fazem da sua rotina uma verdadeira missão em prol da formação de 

cidadãos conscientes e preparados para o mundo.

Que  o  dia  12  de  novembro  sirva  para  reforçar  o  reconhecimento  e  a  valorização  desses 

profissionais que, com sabedoria e dedicação, conduzem as escolas como verdadeiros lares de 

conhecimento e transformação.

Câmara Municipal de Boa Esperança-ES, em 12 de novembro de 2025.

 JOSETH DO LIVRAMENTO AREIA 

Vereadora Autora
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